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         Professor: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

· O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

· FUNÇÃO TÍPICA - FICALIZAÇÃO

· CLASSIFICAÇÃO

· POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

· FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIA

· FISCALIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA – COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

· PREVISÃO – § 3º DO ARTIGO 58 DA CRFB

· REQUISITOS PARA CRIAÇÃO

· Requerimento de um terço dos membros

· Fato determinado – Doutrina alemã bestimmtheitsgebot 

· Conceito de fato determinado – MS nº 22.494/DF, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU de 27.05.1997, Seção I, página 30.238

· Prazo Certo

· Conflito aparente entre o § 2º do art. 5º da Lei 1.579/52 e o RICD

· HC nº 71.261/RJ, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU de 24.06.94, Seção I, página 16.651

· Relação com a atividade legiferante

· Tripartição de poderes

· Competências vertical e horizontal

· DIREITO SUBJETIVO DAS MINORIAS – MS 24.831, MS 24.845, MS 24.846, MS 24.847, Relator Ministro Celso de Mello

· RESTRIÇÕES INFRACONSTITUCIONAIS À CRIAÇÃO DAS CPI’S – POSSIBILIDADE

· PODERES DA CPI – INVESTIGATIVOS PRÓPRIOS DAS AUTORIDADES JUDICIAIS

· Intimar qualquer pessoa para depor e obrigação de comparecer – HC nº 79.244/DF e HC 71.231/RJ

· Direito de não se incriminar

· Sigilo profissional

· Quebrar sigilo bancário e fiscal

· Obrigação de manter o sigilo quanto aos dados recebidos

· CPI estadual e quebra do sigilo bancário – ACO 730

· Quebrar o sigilo dos dados telefônicos

· Determinar a realização de perícias

· Busca e apreensão

· Genericamente – HC nº 71.039/RJ, rel. Min. Paulo Brossard

· Busca domiciliar – vedação (inc. XI do art. 5º da CRFB)

· MS 23.452/RJ, rel. Min. Celso de Mello, DJU de 12.05.2000, Seção I, pág. 20

· VEDAÇÕES

· Reserva de jurisdição

· Decretar prisão, salvo em flagrante

· Determinar aplicação de medidas cautelares – arresto, sequestro, hipoteca, entre outros

· Impedir ou restringir assistência jurídica aos investigados

· Determinar a interceptação telefônica

· Investigar fato da competência exclusiva de outro poder

· Investigar fato de outro ente federativo – Korollar-Theore
· CONTROLE DOS ATOS DA CPI

� Referente às aulas n. 06 (03/09/2005), 07 (10/09/2005), 09 (24/09/2005) e 11 (08/10/2005).





